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Expediente 

L E I N2   521 

Dispõe sobre Suplementação de verba de Câmara Municipal 

ODAIR VISINTIN ROSSAFA GARCIA, Prefeito do Mu-
nicípio de Rubinéia, Estado de São Paulo,usan-
do de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12  - Fica o 'etor de Finanças desta Prefeitura Munici-
pal autorizado a abrir um crédito especial,digo, crédito adicional-su-
plementar a seguinte verba do orçamento vigente: 
1. PODER LEGISLATIVO 
11: Câmara Municipal 

3111-Pessoa Civil 	  Cr$124.000,0 
Artigo 22  - Para fazer face aos encargos da presente lei,serão 

utilizados o excesso de arrecadação com tendencia ao corrente exercí- 
cio. 

Artigo 32  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-
cão, revogadas as disposições em contrário. 

Rubinéia, 27 d d 'e ro de 1.990 
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LEI N2  522  
Dispõe sobre autorização ao Chefe do Executivo Municipal de lubinéia-SP 
a firmar Termo de Convenio com a Companhia de Desenvolvimento Agrícola'.  
de_ São Paulo - CODAP. 

OJJAIR VISINTIN ROSSAFA GARCIA,Prefeito do Muni 
cípio de Rubineia, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições le-
gais. 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12  - Fica o Chefe do Executivo Municipal de Rubineia-
SP, autorizado a firmar Termo de Convenio com a Companhia de Desenvol-
vimento Agrícola de São Paulo - CODASP: 

Artigo 22  - O referido lermo de Convenio tem por objetivo so-
lucionar o problema da Motoniveladora Caterpiliar, ano de fabricação - 
1.989, Modelo 140-B e Chassis n2  7-D 5242. 

Artigo 32  - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a 
concordar com todas as cláusulas e condições que forem estabelecidas pe 
lo Convênio e a cumprir todas as suas cláusulas e condições.(VETADO). 

Artigo 49  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Rubinjia, 02 %1neijo de 1.991 
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